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>-rHf,
ESTADO DE SERGIPE

PR-EFEITURÂ MUNICIPÀL DE ITÁBAIANINHÀ
GABINETE DO PREF'ETTO

PORTARIAN"QSO
Df, 02 DE FEYEREIRO DE 2022

"lnstitui a Comissão Pennalente de Prccesso
Administratiw para Ápuração de Responsabilidade,
relacionadss aos contrutos de semiços, aqakição de
mateiais e equipamentos e de obrus e serviços de
engenhafio" nos moldes da Lei Federul n" 8.666/1993 e
Lei Federul n" 10.52012002."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA - ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e

pela Lei Federal n' 8.66611993 e Lei Federal n' 10.52012002:

RESOLVE:

Art l" Nomear a Comissão Permanente Processante para Apuração de

Responsabilidade, vinculada à Secretaria Municipâl de Controle Intemo, referente

às possíveis infrações praticadas por contrâtados do Município de Itabaianinhâ,

nas categoriâs de serviços, aquisição de materiais e equipamentos e de Obras e

Serviços de Engeúaria, composta pelos servidores:

I- Fernanda do Nascimento Santana, portadora do RG n' 1.365.975 e inscrita no

CPF sob o n" 002.843.69543 - Presidente da Comissão Permânente de Processo

Administrativo;

II- Sabrina Damiana Lima dos Santos, portadora do RG n'3.117.7344 e inscrita

no CPF sob o n" 020.647.28546 - Membro da Comissão - Representante da

Secretâria Municipal de Administrâçâo;

P9a Florioo P€ixoto, no 27, Ccrú.o, Ii.hirainh. SE, CEP 49-290{00
CNP, tr" 13.(»8. l8 U00ol A2 vwjúb.idirbÀ!..8ov.br

T.!Tu: (079) 3544-1291

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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ESTADO Df, SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÀL DE ITABÀIANINHÁ

CABINf,TE DO PREFEITO

III- Maria Sílvia Simões do Nascimento, porlâdora do RG n" 3.12t.893-8 e

inscrita no CPF sob o n'016.601.43543 Membro da Comissão - RepÍesentante

do Fundo Municipal de Saúde;

IV- Dayane Guimarães Costa, portadora do RG n'3.138.583-4 e inscrita no CPF

sob o n' 018.558.195-ll Membro da Comissão - Representante do Fundo

Municipal de Assistência Social e do Trabalho;

V- Jairo Floriano dos Santos, portâdor do RG: I .464.1 l0 e inscrito no CPF sob o

n" 999.437.435-49 Membro da Comissão Representante da Seuetaria

Municipal de lndústria, Comércio e Turismo;

VI- Altamira Pereira Trindade dos Santos, portâdora do RG n'671609 e inscrita

no CPF sob o n' 103.390.415-87 Membro da Comissão - RepresentâÍte da

Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito.

Aú.2'PâÍa bem cumprir as suas akibuições, a Comissão terá acesso â toda

documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como podeni colher

quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinente.

Art. 3' Os membros ora designados exercerão mandato de 0l (Um) ano, podendo

ser renovado por igual período.

Art. 4' Esta Portâria entra €m vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contriírio.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 0
Pça FloÍiano P.ixolo, no 2?, C.!tlro, ÍrabaieDhâ - SE, CEP 49.290-000

CNPJ r" 13.098. l8 U0001{2 *rT jr,bsi&inhÀs..rov.br
TetrTd: (079) 3544-1291
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GABINETE DO PREFEITO DO MTINICÍPIO DE ITABAIANINHA,
ESTADO DE SERGIPE, EM 02 DE FEVEREIRO DE 2022

DANILO ALVES DE CARV
Prefeito Municipal

ESTADO DE SERGIPE
PRf, F[,ITtJRA MIJNI(]IPAL DE ITABAIANINHÀ

GÁBINITE DO PREFETIO

Pç, Florill|o Páxoro, .' 27, C.Íüo, It b.iâDinh! - SE, CTP 49.29G000
CNPJ n" 13.{»8.18I/0001{2 wwwjtlbâieiú.jê€ov.br

T.YFa (079) 154+1291
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ESTADO DE SERGIPE

MIJNICíPIO DF ITABAIANINHA

PORTÀ
DL 0p DE

" l)esignat servidor para aluar naÍiscoliauç'ão dos
conltütos adrninisí.ot wos Jirmubs peb órgão ".

O PREFEmO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, no uso d€ suas atribuições legais, em
cumprimento aos demais diplomas legais aplicados à especie, e,

CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 daLei Federal n'866ó/1993.

Rf,SOLVE:

l. Desigmr KÂRINA Df, JESUS SANTOS, CPF n" 059.253.9?5-09, engenheira civil
CREA-SB2717329242, matrlcda n' 3,+09, servidora desúe MÍdctpro de tübaianinhB./SE, p8Ía

stuar como fisçal do Contrêto n" 187/2022 decorrente Co PÍegãc Eletrônico n' 019/202l. até a
vigência final do contrato.

2. Esta Poriaria entrará em vigor na data da sua publicação.

J Revogam-se as disfnsições em contrário

GABTN2ETE DO PREFETTO MTTNTCTPAL DE TTABATANTN rl1., 0,x Onrlü0,<r i.a

DÁAI]LO ALI ÉS DE C, t .4LHO
I'rektb MuntE,

cieúe eút j0&1}22o22

DE 2022

.Il,.s[rs s^N l os

Praçá tloriano Pêixoro, 27, le Ander, Cêntro, CEP49290-00(), CNPr 13.098.181/0OOl-a2 tábáiáninhá - Sêr&pé
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MUNICIPIO DE ITABAIANINHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEIAMENTO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HI'MANOS

PORTART^ N" 052/2022
DT, 02 DE FI]VSREIRO Df, 2022

"(:oncessão de Licençí, I'rêmk, a
serv idot que e spec tfi ca ".

O PREFEITO MUNICIPÁL DE ITABÁIÁNINHA, [stoio le lkrgipa,
no üso de s as atribuqões legais e com íulcro no a . 16l e seguinles da Lei (:otnplcrrrenlar

Municitúl n" 825 de 30 dc dezembro dc 2009;

RESOLW:

Att l' - Concedar l,rcençu Prêmto por ussidttílaílc ao(a) ltenidor(a)
WILMÁ DO CÁRMO SÀNTOS, (:P1. 00E E55.615-89, matrícula l2l, curgo ÁSSISTENTE
SOCIÁL IOIAdO(A) NA CREÁS _ CENTRO DE REFERÊNCIÁ ESPECIÁL]ZADO DE
ASSISTENCI,y' S(rcUL duronte o perkxlo obaiÍo describ:

ÁrL 2n - Lsla Po atia cntlató em eigência nu .lalo de sua pübliL'ação.

AfL 3' - Revogom-se as disposiÇiles em contnirto.

GABINf,TE DO PREFEITO MUNICIPAL Df, TTABAIANINHA/SE,
EM 02 Df, FDVEREIRO DE 2022.

D,'INII,O ÁL''DS Dh:
Prckito

Pr!§á fbido Pcixo6, 27, l" Atrdú, @tro, l!!&iaiúe/SE, CEP 49 29GmO - CNPJ I3.O9E lal/iml-42
E-Ítr.il riúit b.isinhr se qs àr - Foic: 79-35114- 1291

Dlt I I DE IIARÇO l)E 2013 a l0 DU MARÇO Du 20lE

De 0J de I EVERETRO de 2022 à 03 de IIAIO de 2022
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Jdh,
,*âÉ

ESTADO DE STRGIPE
MUIICÍPIo DE ITABAIÀ:{NIIA

FtNDo IIIr)ücIpel oo lsslsrÊtclq. socrAl

,*,o"HâHI3,'f,'Y,';iIl'#Iâutzo22
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica na área de contabilidade pública, licitações e contratos administrativos;
CONTRATANTE: Fundo Municipal da Assistência Social CNPJ: 14.876.87210001-22
CONTRATADA: CAT Consultoriq Assessoria e Contabilidade Pública Ltda- EPP CNPJ:
08.560.935/0001-34
VALOR TOTAL: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais).
PRAZO: 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura do contrato.
CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMENTÁRh:
Unidade Orçamentiâria: 1001I - Fundo Municipal de Assistência Social;
Ação:2043 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social e Trabalho;
Elemento de Despesa: 33903500 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não vinculados de lmpostos
BASE LEGAL: AÍt.25,11, clc art. 13, ttr da Lei no. 8.666193.
RATTFTCAÇÃO: O3tOt t2022.

dejaneiro de2022.

ANA DB CARVALHO
Gestora do de Assistência Social

Rua José Maria Costano 222 - Baino Centro - Itabaianinha/SE, CNPJ 14.876.872/0001-22Fone (79) 35M-1937
homepage: www.itabaianiúa.se. gov.br

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação

Ratificação
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J&,,
-.JÊ$1._

Nrur,ucÍplo on TTABALININHÀ
SECRETARI,T DE GOVERNO

RATIFICACÃO

OBJETO: Contratação de ernpresa paÍaa prestação de serviços de locação de 0l (UM) VEÍCULO
TIPO HATCH para a Guarda Municipal de Itabaianinha/SE
EMPRESA CONTRATADA: Revendedora e Locadora de Veículos Tobiense Ltda - EPP.

VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
VIGÊNCrA: 3 (três) meses.

FONTE: Recursos não vinculados de impostos.

Ratifico o procedimento administrativo de contratação direta com dispensa de licitação,
para o objeto acima especificado, com fundamento no inciso IV, do Art.24, da Lei n' 8.666193 e
suas alterações posteriores, atendido o disposto no parágrafo único do art. 26, do mesmo diploma
legal, tendo em vista o consoante do presente processo, o qual foi submetido a exame da douta
Procuradoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, e autorizo a contratação.

Encamiúe-se ao Setor Competente para as providências deconentes.

Itabaianiúa (SE), 1l de janeiro de2022.

Danilo Alves de
Prefeito M
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*Ê*

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIo DE ITÂBAIANINHA

FUNDo MUNIcIpAL ns AssrsrÊxcrA socIAL

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRAT0 No: 0312022;
OBJETO: Prestação de serviços de Assessoria e Consultoria Técnica especializada na área de
Contabilidade Pública.
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social CNPJ: 14.876.87210001-22
CONTRATADA: Cat Consultoria, Assessoria e Contabilidade Pública Ltda CNPJ:
08.560.93sl0001-34
VALOR: R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: de 03.01.2 022 a 3t.12.2022.
DOTAÇÃO ORÇAMEXTÁRIa.:
Unidade Orçamentaria: 10011 - Fundo Municipal de Assistência Social;
Ação: 2043 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social e Trabalho;
Elemento de Despesa: 33903500 - Serviços de Consultoria
Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não vinculados de Impostos
EMPENHO: 128

Itabaianiúa (SE), 03 de janeiro de 2022.

FUNDO SOCIAL
ANA VA DE CARVALHO

Gestora do de Assistência Social

RuaJoséMariaCçta"n"222,Cenao,CNPJ 14.876.872/0Nl-22,Telel'one: (79)3544-1937.Homepage:www.itóaianinha.se.gov.bre-mail:
assistencia@itabaianinha.se.gov.br

Extrato
Extrato
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USTADO DE SERGIPE
MIINICIPIO DE ITABAIANINHA

EXTRATO

DA JUSTTFICATM DE DTSPENSÂ DE LrCrrAÇÂO N" s0/2022

OBJETO: Contratação de empresa paÍa a prestação de serviços de
locação de 01 (um) veículo tipo passeio HATCH para dar suporte as

atividades da guarda municipal de Itabaianinha/SE.

CONTRATADA: Revendedora e Locadora de Veículos Tobiense LTDA

VALOR GLOBAL: R$ 7.500,00 (sete mil e quiúentos reais).

PRAZO: O prazo de vigência de 3 (três) meses contados a partir da data
de sua assinatura.

UNTDADE ORÇAMENTÁnII:

Orgão: 15000 - Prefeitura Municipal de Itabaianinha
Unidade Orçamentária: 15020 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Função: 04 Administração
Sub Função: 122 Administração Geral
Programa: 0001 - Fortalecimento da Gestão Institucional
Ação: 8301 Manutenção da Guarda Municipal.
Elemento: 339039000 - Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica
Sub Elemento: 33903913 - Locação de Bens Móveis e Outras Naturezas e Intangiveis
Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos não vinculados de impostos.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II, do Art. 24, daLein" 8.666 de
21 dejunho de 1993, e suas alterações.

RATIFICADO EM: rt l}t /2022.

Itabaianinha/SE, ll de janeiro de2A22.

Danilo
Prefeito
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I

DTSPENSA DE LrCrrÂÇÃO N" 3Ot2A22

JUSTIF'ICATTVA

A Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças por
interveniência da Diretora da Guarda Municipal, Sr" Dulcilene Laureana Cardoso, Matrícula no

3233, instituída pelo Decreto n" 142 de 05 de janeiro de 2022, vem apresentar Justificativa de
Dispensa de Licitação, referente à contratação de serviço de locação de veículo, para o atendimento
das necessidades deste Município, através da Guarda Municipal, conforme disposto em todo
processo.

Para respaldar esta pretensão, a Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças, traz apenso a este documento duas peças fundamentais: a primeira, da
lavra da Guarda Municipal; a segunda, da empresa que se pretende contrataÍ.

A Secretaria colaciona, ainda, orçamentos de outas empresas, além de outros
elementos legis, que constituem o processo em si.

Legalmente requerida a se manifestaÍ, este órgão apresenta justificaüva da dispensa
de licitação, o que faz nos seguintes termos.

A Lei n". 8.666/93, em seu art.24, inciso IV, dispõe, in verbis:

" Ãrt. 24. É dispensável a licitação:
(...)
fV - nos casos de emersêneia ou de calamidade pública. ouando
caracterizada urgência de atendimento de situacão que possa

ocasionar preiuízo ou comDrometer a seguranca de pessoas.

obras, servicos, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de
obras e serviços que possam ser concluídas no pÍarzo máximo de
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respectivos contratosl"

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições formais para a
composição do processo de dispensa de licitação, em especial, no caso de emergência ou calamidade
(ex vi do aÍt.26,parágrafo único, da Lei no.8.666/93): Ei-las:

I - caracteraação da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa"
quando for o caso;
II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.

uuucfuio or r-raEÀIANINSÂ
ESTÂDODE SERGIPE

Praça Floriano Peixoto no 27, lo andâÍ, CeúÍo - ItabaiaÍdnha/SE, CNPJ 13,098.181/000142, Fone: (79) 3544-2973, Fax: 3544-1291
e-mail: pmtliciucaü@Jrotmail.com

Como se observa, a lei que rege as licitações e contatos adminisrativos estabelece
critérios objetivos para a contração direta. E é sob a óptica desqes critérios infraconstitucionais que
esta Secretaria dernonstrará a situação que ora r" rfr"rà*gUr{

Dispensas
Dispensas
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lê.
t.,{ütr,r
li-"*f'-.tlill.lÍr-

lrtnucÍpro on TTaBATANINEÀ
ESTÀDOD[ §ERGIPE

I - Da Caracterização da Situação Emergencial

Definindo o que seja uma situação de emergência, o festejado administratiüsta Marçal
Justen Filho, doutrinou:

"No caso especffico dns conffatações diretas, emergência significa
necessidade de atendimento imediato a certos interesses. Demora em

realizar a prestação produziria risco de sacrificio de valores
tutelados pelo ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe
cerÍq demora pora seu trâmite, submeter a contratação ao pracesso
licitatório propiciaria a cancretização do sacri/ício a esses valores."

E, não é só, o mesmo doutrinador ensina que, na defesa desses valores tutelados pelo
ordenamento jurídico, deve-se aplicar o princípio da proporcionalidade:

"Em último análise, aplica-se o princípio da proporcionalidade. Á
contratação deverá ser o instrumento satisfatório de eliminação do
risco de sacriJício dos interesses envolvidos."

Sabe-se que o Município, por força da sua natuÍeza juríüca, se sujeita ao Estatuto das
Licitações e Contratos, máxime quando úilizarecursos provenientes da Fazenda Pública.

É bem de perceber, todaüa, que nem sempre é possível instaurar-se um procedimento
licitatorio. A regra é licitar; no entaÍlto, a Lei no. 8.666193 excepciona casos em que esta é
dispensável, dispensada ou inexigível.

A dispensa da licitação pressupõe uma situação em que, sendo üável a licitação, poderá
a Adminisfiação deixar de fazê-la, ou mesmo já a tendo iniciado, em razão do interesse do serviço,
consubstanciado no interesse público e visando à reallr;ação do bem comum. Trata-se, portanto, de

uma faculdade, passível de aplicabilidade, principalmente diante das circunstâncias do caso concreto
e da altivez dos bens jurídicos a serem protegidos, afinal de contas, a Constitüção Federal tutela
outros princípios, além do da igualdade.

Ocorre que, paÍa o desenvolvimento das atividades de forma efrcaz, é necessária a
locação de veículo a fim de garantir e acompanhar os trabalhos que já vinham sendo desenvolvidos,
resguardando, assim, a logística da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
atraves da Guarda Municipal.

Devemos, ainda, encaÍaÍ a questão da pretendida contratação em dois pontos básicos e

cruciais: ser estabelecida exclusivamente à luz do interesse público e visar à reall';,açáo do bem
comurn. E, assirn, podernos coflstatar, claramente, que ambos se fazem presentes no objeto da
contratação, pois, o fim ao qual se destina * locação de veículo para dar condições a Guarda
Municipal, de aplicar dignamente os princípios e as competências a ela atribuídas, bem como,
atender as demandas administrativas e sociais, possuem, inegavelmente, interesse público.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, por excelência, esclarece-nos$ry

Praça Floriano Peixoto no 27, 1o andar, Centro - Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Fone: Q9)3544-2n3, Fax: 3544-1291
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"Pode a Adminisffação necessitar promover a conffatação direta,
hipótese restrita, ditada pelo interesse público."

Perlustraodo Marçal Justen Filho, resta claro o interesse público na cont'atação ora
pretendida. Veja-se:

«A contratação administrativa pressupõe atendimento ao interesse
público. Isso significa que o ausência da contratação represenlaria
um prejuízo para o bem público. Se inexistisse um interesse público
em ri.gco, nem caberia intervenção do Estado. A atividade pública
não pode ser suprimidn ou diferida para o futuro. Áfinal, essas são
características inerentes à Administração Pública." I

E, complementando, assevera

"Na generalidade dos casos em que o Estado dispõe-se a confiatar, é
motivado o atuar para evitar dono potencial." 2

Não se pode, ainda, esquecer que o fato de que o competente procedimento licitatório
paÍa a aquisição de um veículo tipo pick-up (documento em anexo), se enconta na Procuradoria
Geral do Município para fins de emissão de parecer e posterior deflagração do processo. Enffetanto,
devidos aos trâmites administraúvo-burocrático-legais, não se permite que a referida contratação
seja efetivada e conclúda em tempo hábil para a pretendida aquisição, não podendo este Muricipio
deixar de ter o referido serviço enquanúo se aguarda afinahzaçáo do supramencionado processo, ou
seja, o mesmo não findara a tempo da necessidade ora existente, que é imeüata e, em não se

concretizando, causará sérios transtornos ao POVO Itabaianinhense, que necessita aúaves da guarda
municipal do veiculo que aqui se pretende contratar.

Jorge Ulisses Jacoby Fernandesjá doutrinou:

"Aqui tem-se situação em que a Administração pretendio promover,
por exemplo, a contratação de um serviço de natureza contínua,
devidamente precedido de processo licrtaúrio que, por razões
alheias à Administração, não vem a ser concluído em tempo de
pos s i bi litar a contratação.
Esse é um coso excepcional em que os órgãos de controle têm
admitido que a Aelminislração conffate diretantente uma empresa até
que o processo licitatório seja concluído, e tõo somente para esse

rtm."

A situação emergencial, portanto, existe e a presente dispensa tem por fim proteger CI

interesse público e visar o bem comum.

Novarnente, Jorge Ulisses Jacoby Fernandes

Praça FlorianoPeixoto no27, loandar, Centro - Itabaianinha/SE, CNPJ 13.098.181/0001-82, Fone: (79)3544-2973, Fax: 3544-1291
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"Áqui, emergência diz respeito à possibilidade de se promover o
dispensa de licitação. Corolário dessa premissa é,

fundamentalmente, a absoluta impossibilidade de atender oo
interesse público - fim único de toda atividade administrativo - se

adotado o procedimento licitatório. Emergência, pora autorizar a
dispensa, requer a caracterização de uma situação cujo tempo de

atendimento implique a necessidsde de dispensar o procedimento
licitatório.
Deve, por conseguinÍe, haver direta cowelação entre o seníido da
palavra emergência e o tempo necessário à realização de licitação."

Reponta extreme de dúvidas, portanto, que a situação que se apresenta é, tipicamente,
emergencial, exigente de uma solução imediata e eficaz.

II - Razão da Escolha do Executante

A escolha da empresa RENOVADORA E LOCADORA DE VEÍCULOS
TOBIENSE não foi contingencial. Prende-se ao fato de ter sido ela a que apresentou o menor preço
dentre aquelas que apresentaram propostas para a locação (documentos anexos).

III - JustiÍicativa do Preço

Conforme se pode constatar através da confrontação dos orçaÍnentos apresentados pelas
demais empresas e da proposta apresentada pela empresa RENOVADORA E LOCADORA DE
VEICULOS TOBIENSE LTDA, verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticados no
mercado, estando, inclusive, um pouco abaixo daqueles.

Diante da fundamentação fático-jurídica, e

CONSIDERANDO, que a Constituiçâo Federal em seu artigo 144, parágrafo 8o aduz
que os Municípios poderão constituir guaÍdas municipais destinadas à proteção de seus bens,
serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

CONSIDERANDO, a Lei Federal n" 13.022 de 2A14, que dispõe sobre o Estatuto das
Guardas Municipais;

CONSIDERANDO, a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 95 " O Município poderá
constituir Guarda Municipal como força arixiliar destinada à proteção de seus bens, serviços e

instalações, nos terrnos de lei complementar;

CONSIDERANDO, por fim, que em hipótese nenhuma, o Município não deve deixar
de prover aos munícipes, dos essencialíssimos serviços prestados pela GUARDA MUNICIPAL, fato
que üslumbra-se, ser dispensada a licitação, por se caracterizar a URGENCIA de atendimento.

Ante o exposto é que se entende ser dispensada a licitação, pois caracterizada está a
situação emergencial na forma do artigo 24, IY clc art. 26, pafitgrafo único, todos da Lei n".
8.666/93, em sua edição attalizada, pelo prazo de 90 (noventa) dias ou até a asqinetura do conftato
definitivo decorrente de procedimento licitatório, o que primeiro ocorrer. .§^.^{tú§,
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Assim, colhidas as propostas de preços das empresas e analisada a documentação
exigida, como já dito, foi classificada a empresa RENOVADORA. E LOCADORA DE
VIÍCULOS TOBIENSE LTDA a que apresentou a melhor proposta.

Então, em cumprimento ao disposto no caryt do art. 26 da mesma norÍna jurídica suso

aludida, submetemos a presente justificativa ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Itabaianinha, ptrâ apreciação e posterior ratificação, após o que deverá ser publicada na imprensa
oficial.

Itabaianiúa (SE), I I de janeiro de 2A22

&

fn o,A -'
cDé 6ara S aruti i fufaffo flraújo

S ecret aria %-uttícipa t le n htinisffao, Qkncjament o e lFin^anças
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